
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Deputado Federal Pedro Uczai – PT/SC) 

 

 

 

Requer a constituição de Comissão Especial 

para dar parecer ao Projeto de Lei nº 817, de 

2015, que cria o estatuto jurídico das 

empresas estatais, previsto no § 1º do art. 

173 da Constituição Federal, inclusive das 

empresas estatais de que trata o § 1º do art. 

177 da Constituição Federal.  

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

O Projeto de Lei nº 817/2015, de minha autoria, cria o estatuto 

jurídico das empresas estatais, previsto no § 1º do art. 173 da Constituição 

Federal, inclusive das empresas estatais de que trata o § 1º do art. 177 da 

Constituição Federal.  

 

O referido Projeto de Lei, juntamente com o PL nº 622/2011 

(ao qual o primeiro está apensado), foi distribuído à Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público – CTASP, Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio – CDEIC, Finanças e Tributação – CFT e 

Constituição e Justiça e Cidadania, sendo as três primeiras Comissões as 

que opinarão sobre o mérito. 



Entretanto, ao ver deste Parlamentar, o assunto necessita ser 

analisado também pelas Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação 

e Informática e Defesa do Consumidor, já que a iniciativa, caso se 

transfigure em norma substantiva de nosso Direito, envolverá aspectos 

importantes ligados à área de incidência do trabalho dessas Comissões de 

mérito. 

 

Dessa forma, nos termos do art. 34, inciso II, do Regimento 

Interno, venho requerer a Vossa Excelência, a constituição de Comissão 

Especial para o debate, estudo e deliberação da matéria. 

 

 

Sala das Sessões, em31 de março de 2015. 

 

 

 

Deputado Pedro Uczai – PT/SC 

 

 


